
ÊsTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
coMtssÃo PERMANENTE OE UCTTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' ()02/2022

coNTR^TO N'015/2022

CONTRATO DE AQUÍSÍÇÂO DI]
BENS COMLTNS. ORITIND0 DO
PRECÀo ELETÔNICo N" OO2/2022.

QUF] HN'|RT SI CELEBRAM, DE IIM
LAÍ)O. A PREFEI'I'URA
MUNICIPAI DE RIACHUELO, I
DO OUTRO. A EMPRE,§A
COMERCTÀL CAET,AI{O EIRELI.

A PRLI-II'II-iRA MU-\iICIPAL DE RIACHUELO, inscrita no CNPJ n' 13.128.89?/0001-85.
na cidade dc Riachuelo. estado de Sergipe. neste aro representada por seu Prefeito. o Sr.
Peterson Dântâs Araújo, doravante denomirrada CONTRATÀ\TE, e a elnprcsa
CO\4llRCL\L C.ÀETANO EIRELI, insÜita no CNPJ n" 12.676.601/0001-05, nesre ato
represcntada por sua Sócia Atiministradora, a Sra. Lúcia de Fátima e Silva, doravante
denominada CONTR{TADA. reutiram-se para cclebrar o presente Contrato. nos temtos das
('láusulas e condições scguintes:

CLÁtlSt,l,.\ PRlt\tEIRA: DO OBJE'l O (^rt. 55. lnciso t. da Lci n" 8,ó66193)

O prssente ConlraÍo tem por objeto a Coltratação de empresa para aquisição de materiais
permanenles parâ cozinha com intuito de âtender às demandas das escolas municipais da
rede pública municipal de ensino do l\lunicípio de Riâchuelo/SE, de acordo com a proposra
da Contratada que passa a 1àzer pane integrantc deste instrumento, de acordo conr Lci n,'
Í,1.666, 93. independcnlemente de suas transcriçtics.

À:DOP 0EDAS NTT) Art. 5
lnciso IlI. da ei n" 8.666i93)

O Valor Gbbal do CoutÍato e de RS 70.813J9 (setenta mil oitocentos e rreze reais e trinta e
novc centavos) r-lue serii pago após prestaÇão dos scrviços executados.

Iteln Especilicação \larcallfodelo t nidrde Quantidâde
Valor

Uritário

CELADEIRÀ DUPLEX: Descrição:
Caractcristicas: !loclcio: fhrplcx:
Tsnologia: Frost Free: Capacidade
mirima: 150 litros; Volra

CONTINENT.AL
TC4I I-NI)

AsrinrdodeíoÍmà
tuclÁ oE FAnMA E dieíàl po, ructA oE
SttVÂ.34St62474S3 FATTMA Ê

SlLVAtl l5ló2.17451

ji) l. i.10.00 3l 400.0Í)
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CONGELADOR ('FREEZER')
HORIZONTAI. volugcnr il0 V. .
O congelador deverá possuir selo
IN VETRO apÍcsentando classilicaçào
energética "A"no Programa Nacional
dc Conservuçào Jc Encrgia Elétrica -
PROCEL. conÍormc estabclccido na
Portaria n."20. de 0l de levL'rtiro dc
2006. 1.2 Dimcnsôes e toL'râncias
Dimensões extemas l,irgilrâ: a
dclinir Proh-rndidudc: a dcíinir
Altura: a delinir Capacidade úril
minima 300 iitros a 500 litros
Caracteristicas consmrtivas
Gabinete tipo rrronobloco revesrido
externa e internflmentc cm chapa dc
aço pintadâ cÍtr pó. na cor brtuica.
Allernatilamentc o gabinctc podcrá scr
retestido inlúrram!'niu crn aluminiu
estrutur?I. . lsolamcnto do qabincre
ern espuma de poliuretâno inierade. .
0.1 lorjizios plásticos li\3dos à

cstrulura do gabincte lot risrem!
rosqucivr-I. . Potu(s)
confeccionadas(s) cm chapa dc aço
pintida(§) em pó. na col branca,
dotadas de puxadores, revestida(s)
interoamenrc com puinel plástico
cont'ornrado estruturalmcnte. conl
isolamento clll csp!tnta de Doliuretaltr
injctado. Alternativamentc a(s) pona(s)
podcrá(âo) ser revcsti,la(s)
intemamcntc cm aluminio csÍruturrl
. Sisterna de balanceanrcnt«r rlaÍs.;
pona(s) por dobrarJiças com molas rle
controlc. quc possibilitern o
esçalonamento dc abenura c a abcnua
total do gahinetc. O sistenla deve
permirir quc r(s) pona(s) pure(m) cm
qualquer posiçào. . Ca-\etas plásticas

ESTADO DE SERGIPE
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coMrssÃo PERMANENTE OE LtCITAçÃO

CONSUL
CHA3I ÂB 2.850.00 2 Íi. 5 ( )( ).( )(.1

LUCIA DE FÂTll/A As{inãdo do foími
E digitílpoíLuclÁ
SILVA:3451624745 DE IÁTIMA E

J SltVA 34516247453

Il0v/60h2: CoÍ: branca:
ClassiÍicaçào: A [Programa Nacional
de Consen'açào ds llnergia Elérrica
{ Portalia inmcrrohrdic no 20 dç
0l /01/2006r.

írl

GELADEIRA DI-iPLEX: Descriçào:
(iaracteristicas: Modelo: Duplcx:
Tccnologi3: Frost Free: Capacidade
minimai -l-§0 lirros; Volragcrn:
220Vl60hz Cor; btanca:
Classificaçâo: A lProerama Nacional
de Conscrvaçào clc Encrgia Elêrrica
(Podaria innlctro/mdic n' 20 dc
otnr2/2tt)6,).

U Nt) 0l i.4 t3.39 3.4I 3.39

0.1 L-,\,II) l1-r

lrcrmética

-T -Í-

- -r-----

t
CONTTNENTAL Irc4'| 

i

magniticn.slor,r vedirçiio

E



ESTADO DE SERGIPE
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da(s) porta(s) em todo o ll perirnctÍo
de contato com o gabinete. As gaxetas
devenr ser substituiveis. . Sistema de
drenagem com saida Íi'ontal. Tampa
plástica pelo lado intemo. . Dir isâo
intcrna por meio de peça aramarJ;t
mctáiica . Cesto(s) renlovivel (cis).
. Sislslrlâ ds controlc de lcmpcraturu
por mcio dc rermostato ajustávcl.
( iclos dv relrigcraç:io ( cungelamcnk)
"dupla-funçào"ou "nipla-iunção".
Ijunção de congelarnenro nápido com
led indicativo. . Sistema dc
reliigcração por compressor hemrêtico,
nrcnofásico Il0 V, sistema de dcgelo
por acionaÍnento mânual.
Compressor com gás retiigeÍânre
R6(10a. conforme legislação vigente.
. () giis il ser utilizado úu froccssrr d(
rctiigeraçào tâo poder'á sel prejudicial
à can'nda dc ozônio. conlbnnc
protocolo de Montreal de 1987; ao

Decrclo Federal n" c9.280 dr U7l06 90.
e à Resoluçào Conama n"267 dc 2000-
. O gás reftigemnle deve ainda possuir
baixo índice C\ÀrP ("Clobal Warming
Potential" - Potencial de Aquecimento
Global), conforme Prorocolo dc Kyoto
dc' 1997 c f)ecrcto Federal n",§445 dc
I2l05/05. . DimcrsionaDrerto dJ
Íiação. plugue e conectores elêtricos
«xrrpativeis conr a correntc dc
opelaçào. . Plulue e cordào de
alimentaçãrr com ceÍlificaçào
INMETRO. . Voltâgem do aparclho:
ll0 V . Indicação da voltagem no
cordão de alimentação (rabicho) do
aparelho. Requisitos de segurança O
produlo Jcvc atender os requisitos dc
scgrrrança e\tabclecidos na \lU 6{)335-
l: 1006 - Segurança de aparclhos
cletrorjornésticos e similalcs - Pane l:
Requisitos gerais. Matérias-printas.
tÍalanlcnlor e acabamcnto§ .As
n1âlérias primas utilizadas na
Iàbricaçào do equipamento dcvcm
nterdel lis llormas técnicas espccíficas
para çada Ínaterial. . (iatrinete e pane
exlenu da(s) pona(s) em chapa de aÇo

galvanizada ou foslhtizoda Çom
acabamento cm pintura eletrostática
em pó. poliéstcr. na cor branca.
Ararnados galvanizados ou
lirslirtizados corn acabamento eor

inÍuÍa cletrostáiica cm

AssinaCo de forma
LUCIA DE FATIMA E digitalpoí LUCIA DE

SILVA:34516247453 FATIMÂ E

SILVÁ:34516247453

héstcr, lt'

,f,
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8.10.00

6.660.00

na cor branca. . Illernglltos dc
fixacào erpostos. paralusos e amrclas
deverào possuir proteçãD adequada
contra corosiol oxidaçâo.

t)1

LIQUIDIT'ICÂDOR INDUSTRIAL
INOX co»r copo nronobloco 2lrtros.
Dimensôes e tolerâncias Altura: 60cr:
Largura: ?-ícm Profirndidade: f lcm
Capacidarle do copo: 2.0 likos
Caracteristicas geÍais . Copo
morrobloço. scm solda, fabricado em
aço inor 304. com chapa de 2,0mnr de
espessura: . (lopo motrobloco Scm
cantos vilos. conlôrme cxigências das
uormas de higicnização, evitando a
polifrcraçào dc bactérias: . Tanrpa dc
borracha ató:rica com traya. exceleúte
vcdação c sobrc tanrpa rcmovivel para

inspeçào ou arJiçào de ingreücntes. .
Tcnsào clétrica I l0/220.

JI, COLOMBO
coD 1203

UND (rl {l(r.ixj

0ii

LIQUIDI}'ICÂDOR INDTiSTRIAL
Elll AçO IN0X. Capacidade Copo
com cirpacl(la(ic ulil de t lrtros.
Caracleristicas construtivas . Copo
removivel confcccionado em chapa dc
aço irlox- com espessura de I mm. .
Flange <lo copo cm material plástico
injetado, em cor ciara. . Alçâs cm
aço illo,\, r-spessura de chapa d.
l-25mn1. conr htrrdas rcbatidas para r:
lado inlcmo e soldadas crn roda
extensão de modo a não haver retençào
dc residuos. Fixaçâo das alças ao copr)
com soldas lisas. uniformes e sc-m

lrestas de modo a cvitar o acúlrrrilo ds
resíduos. . -l 

ampa do copo cm aço
inox. espcssura EliDima de chapa dú
0.6rnm. conr dobras 60 estrulurêis que
peÍnitam a linrpcza intcma.
Cabinet.' do muloÍ em aso inox.
espessura nÍnima de chapâ de 0,6mm.
flange srrper«rr e ao cía base enr
matcrial plásrico inirtado, em cor
clara. DÍeno da ilangc posicionado dc
modo a nâo havcr ctrtrada de liquidos
oo gabinele (lo nrr)lor. . Sapirtas

autivibr"t(i ias cm matL'rial adercntc. .
Facas. eixo. buchas. porca tixadtra du
eixo da làca e pino clástico de tração
da làca ern aço inox. . O conjunto
formado pelas Í'acas, cixo e elenicntos
de fixação clcve ser removivel para
limpeza. scnr a uecessidade de
utilização dc fcrramcnt3§. . Flange
de ac,oplamcnto do motor. pinos de

JL C0LOT,íBO
coD l25i ti Nt) 09 740.00

Assinadc de l'ormJ
LUCIA DE FATIMÀ E drgitàlpor LUCTA DE

5tLVA.345l6247453 FAnMA E

Sll VA:]4SI6-1474§ ]

L
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coMrssÃo pERMANENTE DE t"tCtTAçÃO

§l'O pagameuto será cÍetuâdo após liquidação da despesa, por meio dc cródito em courâ
corente indicada pelo licitante vcncedor. no praz.o de até 30 (trinta) dias, mediante a

Âssinãdo d€ foÍmn
LUCIA DE FAÍMA E disiràtpo, LUCA oE

S11V4.34516247453 FAflMAE
SILVA:345 I 6247451

tIaçào e clemetrtos dc fixaçâo on aço
inox. . [ntemrptor liga,/desliga.
lnterruplor paÍa pulsaÍ. . Motor
monotásico tlc % tlP.
DimensionameDto e robustez da
Íiaçào. plugue e conectores elétricos
compatíveis com a conente de
opereçào. . Vohagcm do aparclho:
conlutálcl ll0 V/ 2:rt V por meio
chave comutadonr. . lnclicaçâo da
voltagern na chave comutadora.
Cordâo de alimentaçâo (rabicho) com
1200 mm de comprimento. Marórias-
primas, tratarneDtos e acabaurentos .
As matérias primas utilizadas na
labricaçào do equipanrcno devem
atender às normas técnicas específicas
para cada nraterial. . Cr.rpo. tampa,
alças c gabinete cm aço inox AlSl -i04.
conl acabamento BB N.7 do lado
eÍterno e 2I] do lado intçmo. confonne
padrõcs ASTM. . Flangc do copo,
base e tlange do gabingt!' em
polipropileno in;etado virgem. em cor
clara. . Facas em aço inoN AISI 420
tcmperado. . Eixo, bushas e porca
fixadora do eixo da tàca em aço ilox
AISI 304. . Pino clásticrr dc tração da
tàca em aço inox AlSl 304. . Flange
de acoplarnento. pinos de tração e

clcrnentos de fixaçào cm aço inox AISI
304. . O cquipamento c seus
con1ponentes dsvem ser isentos de
rebarbas. areslas corlaütes ou
elementos perfuranles. Normas
técnicas e legislaçào de ret'crêDcia .
ABIiT NBR l4li6: 2007 - Plugues e
tomada-s para uso doméstico e análogo
até l0 ê'/250 V cnr corrente ahemada

Padronizaçào. . ÂlSI - Anterican
lron and Stell lnstitulc. . ASTÀ4,'
.AJ80M - Standart SpeciÍication tbr
General RequerirDerús Íor IrlaGRollçd
Stainless and Heâí - Resisting Steel
Plate. Sheet. and Strip. . Resoluçâo
RD('n'20 dc 22 dc março de lÍ)(17-
Regulamento têcnico sobrc disposiçôes
paÍa embalagens, rc§cstimentos,
utensilios. tampas e equipametrtos
metálicos em çontato com alimentos.

v.{I T( AI,: R i (seÍenlo mil e íúNtl e ior.e



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI" DE RIACHUELO
coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

apÍese[l.açào de Nota FiscallFatua devidarnente ceÍificada pelo setor responsável pelo
recebimcnto di1 Prestâçâo de Sen iços.

§2' Para Íàzcr jus ao pagamenro, a Contratada deverá apr€sentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidadc para com a Fazenda Estadual e prova de regrúaridade
perante o Instituto Nacional do Scguro Social - II.iSS e peralte o FCTS - CRF. CNT.

§3'Nenhum pagamento será cfetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em rinudc de pe.nalidadc ou inadimplência contratual.

§4' Não haverá. sob hipólese algumâ, pagalneltto ântecipado.

§5" Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor
podeÍá vir a ser reajustado, mcdiante acordo entre as pârtes, com base na variação do RIPC. e
desde que compativel com o preço de meÍcâdo, na forma do An. 65, §8., da Lei n" 8.óó6193.

§ó' No caso de atraso de pagamcnto, será utilizado. para atualizâçâo do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7' Nestcs preços estâo incluídos todas as <lcspcsas que, direta ou indiretamenre, decorram da
cxccuçào destc Contrato. inclusive custos eom pcssoal, encargos sociais. trabalhistas e
previdenciários, adÍninistraçào. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer nature;za.

§8" 0 pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a
ordem uonológica das datâs das respectivas exigências, a teor do que dispõe o Art. 7" §2'.
hrciso III, da Lei n'4.320/19(r4, Art. 5" e 7", §2". Inciso III, da Lei n" 8.666/93.

cL,Átls(.1..\ TERCEIRA: D.\ VIGÊNCI.\ (Ar(. 55. Inci§o IV. dâ Lci n" 8.ó66193)

O prescntc Conrato terá vigência a partiÍ da dâta dc sua âssinatura àté 31112/2022 encerrando-
sc com finalização da cntrega dos utensílios e efctivo pagamento.

cr.^usut.^ Ou.{RTÂ: r)^ Dor.{c,Ào oRC^MENTARI^ (^rt.55, Inciso l'. dâ l.ei n"
li.ó66/9t)

As despesas conr o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE coufonne a cla-ssificação orçamentária abaixo:

UNIDÂDÍ]
ORÇÀM ENTÁRIÀ 2I I4 . SECRD'TARIA MLTNICIPAL D.{. EDTJCAÇÀO-SEMED

PROJT,]'(-}/,\TIV tDÁDE 20:] . M,\-\_TFNÇAO D.{ SECRIT,,\RI,\ MUNICIPAL DE EDUC^Ç o

cLA§stFlc'.\cio
ECO\OI CA i 

44.90.-52.00-EQLTtPAVF.NTOS E MATERIAL pERMANENTE

! oN l'[ DE
RT]CURSO

rs-§00000 - sALÁRro DDUCAÇÀo

TOS
55. lnciso Vll c XIll. ria l,ci no 8.666/93)

A Contrâteda, durante e vigência deste Contrato, comprometê.se â

A5snrdoocío,mà
LUCIA DE FATIMA E drgúálpoÍLucta DE

SILVA:34516247453 rAÍl^,t^ E

SILVA:3?1516147453

,-l-

t'



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

. PagaÍrento dos saliirios, encarllos sociais, taxas. fomecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços. será de responsabilidade da
Contmtada;

. A Contratada dcverá executar ()s scn,iços descritos no prcsBnte Contíâto c outÍos quc.
pon'entura, r'ellham a ser Íirzcr lrcr-cssáÍio durante o decorrer do período:

. Â Contratada dc'verá se assim e.rigido, manteÍ a disposição no local da prestaçào dos

serviços, o responsávei pela emprcsa;
. Responsabilizr-se pelos danos causados diretamente à Pret'eitura ou a terceiros

decorrentes de sua r:ulpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo cu reduzínrlo
essu lesponsabilidade a flscalizaçiio ou o acompanhamento pela Contraiantc;

. Responsabiliz:r-se pela obtençào dc Alvaús, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização quc sc façam neccssário s à execuçâo do Contrato:

. Executar fielmente o objeto contratado c o prazo estipuladoi
o Não transferir a oulrsm. no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com a Contratante.

sem próviâ c expressa anuência desta:
o Nôo realizar associaçào com outrcn). cessãc ou transfeÍência total ou parcial. bent com.r

a rusào. cisão ou incorporaçâo. sern prévia a expressa anuência do Conltatante;
. Manter. duranle toda execução do Contrato, as condiçõcs inicialmente pactuadas.

A Contrâtânte, duranic a vigência deslc ('olrirato, comprornete-sc &:

. L.fetuaÍ o pagarncnto nas condiçôes e preço pactuados;

. ProporciÔnar à Coítratada todas as condiçôes necessária.s ao pleno cumprimento das

obrigações decolrentes do presente ContÍato, consoante estâbelece a Lci n" 8.666i93:
o Designar um represcntante prra acompanhar c fiscalizar a execuçào do prcsentc

Cootrato, quc tlcverá anotar em registl'o próprio, todas as ocorrências vcriticadas;
o Corirunicar à Contralada toda c qualqr:er ocolrência relacionada corrt a e,recução dos

scrviços, diligcncinndo nos casos que exigem providências preyentivas e corÍetivas.

C[,ÁUSUL-{ SEXTAI DAS PEIAI,IDADES E § L t'AS íArÍ- 55- Inciso V[I. da [-ei n'
*_6Á(r931

l'elo atraso injustiÍicado na execuçâo do Contrato, pela inexecução totÂl ou parcial do obicto
pactuado. confotme o caso. a Contratante poderá aplicar à Contratadá as seguíntes sanções.

prcvistas no Art. 87, da Lei n'8.óóó,/93, garantida a previa dcfesa:

I).{dtertêncie;
lI) M[lta dc 0,59'r, (zero virgula cinco por ccnto) por dia, âté o máximo de 109ó (ctez pol ccnto)
sobÍe o valor do Contrato. em d€corrência de atraso injustiÍicado no fomecimentol
tII) Multa dc 109'o (dez por cento) sobrc o valor total destc Contrato, no caso de inexecurlâo
total ou parcial do mesmo;
lY) Suspensão tcmpcrrária de participal ern licitação e inpedimento de contratar com a

Adminisnação do Contratante, pelo prazô de ate 2 (dois) anos;
\') Dcclaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

cl,Átls(;L,l sÉT'lll^.: D,1 RlrsclsÃO (Arr. 55- lnci§o vllt- d4 lci no 8.ô6ó/911)

ÂríinÀdó deÍo,na
LUCIA DE FATIMA E disitnlpor LUCIA DE

sILVA:3451 6247453 FAÍ|,VÂ E

sltvÀ.l45r6iil745i

(



ESTADO DE S€RGIPE

PREFEITURA MUNICIPÀL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMÂNENTE DE UC|TAçÃO

Indcpendentemento de notificaçõ€s ou interpelações judiciais ou cxtrajudiciais, constituern
motivos pârâ rescisào do Conrato as situações previstas nos Artigos 77 e 78, na forma do
Anigo 79, da Lei n" 8,666/93.

§1' O presente Conlralo podcrá ser rescindido, tambérn, por conveniência udministrativa. it
Juíze do Conuatanle, seln que caiba à Contralada qualquel ação ou interpelaçào judicial.

§2" rr"r.r caso de rescisão do Conftaro, a Contmtantc fica obrigarla s comunicul tal decisào à

Clonlratada, poÍ escrito. no minimo com -30 (tÍinta) dias de anteccdência;

§3' Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta Cláusula, nenhum ônus recairá sobrc a
Contratante em virtude desta <iecisão, ressalvado o disposto no §?" do Artigo 79, da Lei n'
8.666193 e alterações.

Na hipótcse de rescisão adminisnativa do prcsenÉ Contrâlo, a Contaâtada reconhece, de logo. o
diÍcik) da Contratâlrtc de adotar. no que coubcrem, as medirlas previstas no .Artigo 80 da Lci n"
8.666,91.

CLÁTJSULA NoNAI DA LE(;ISLACÃo ÀPLICÁVEL À EXECUCÃO O() ('oN RA1.()
E OS C.\SOS OMISSOS (Art.55. lnciso Xll. da L€i n'8.666/93)

O presente Contrato frmdamelrta-se:

I) Nos tcmros do Contrato que, simultaneamenle: não conúariem o interesse público;
Il) Na.s demais determinações da Lei 8.666193:
III) Nos preceilos do Direito Público;
IY) Suplctivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes quc se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato. serão acordados entre as partes. larrando-se, na ocasiào. Termo
Aditivo.

cL.itist LA DÉclNI.A: DAS 
^LlLR\CÕIS 

(Arr. 6s. L€i no 8.66ói93)

Este instrumento poderá ser altc[àdo na ooorrência de quaisquer fatos estipula<krs no r\rtigo 65

da l-ei n" 8.666.193. destle quc dcridamente comprovados.

§1" A ContraLada fica obrigarla a aceitirr, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

supressões que se fizerem ncccssârios, até o limite legal previsto no Art.65, §i', da l,ci n'
8.6ó6/93, calculado sobre o Yalor inicial atualizado do Contrato.

§2" Ncnhunr acrésçimo ou supressâo poderá exceder o lirnite estabclecido nesta condição, sal!o
as suplessões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo cotn o Art. 65, §2", II.
da Lei n" 8.6ó6193.

Assinado dê forma
LUCIA DE FATIMA E digital por LUCIA DE

SILVA:34516247453 FATIMA E

SILVA:3451 62a7453

CI,ÁIISUL.{ OIT.AYA: DOS DIREITOS DO CONTRA'I'ANTE }..O C.{SO D}:
RESCISÀo (,A.rt. 55. Inci§o IX. d{ Lei n' 8.666/93)

,fl



ESTÂDO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CLAUSI-LÀ DECIMA PRI}IEIRA: DO FORO

As pancs contralantcs elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
compctente parâ dinmir as questões que porveDtura surgirem na execuçâo do presente Contrato.
conr renúncia vxpressa por qualqucr outro.

E. por estalem assim, juslas c Contratadas, as partcs âssinam este instrumento, na presença de

0l (duas) testcmuúas afim dc quc produzam seus efeitos lcgais.

Riachuelo,09 de Feverciro dc 2022

PRf,FEIl'I.IR{ NIUNI DE RJACHEULO/SE
.{raújoPctcrson

Corl nÍc

LUCIA DE FATIMA E Assinadodeformadigital
DOT LUCIA DE FATIMA E

Sl LVA:345 1 6247 453 STLVA:345 I 6242453

('OMERCIÂL C.{ETÀ\O EIRELI
Lúcia dr: Fátima e Silva

ContratÂda

MI.I\HAS:

1) CPF 0.11 ç53 9/4-6A
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